
CÂMARA MUNICIPAL DE Ali 
ESTADO DO CEARÁ 

EMENDA MODIFICATIVA ND 010/2017 ao Projeto de lei Complement~ir' n° iJTIli12rl17 

Os Vereadores que esta subscreve, com assento nesta Augusta Casa do Povo, 
nos termos do art. 210, §Iº, IV, do Regimento Interno, propõe a seguir L: ~m8nda 
Modificativa ao Projeto de lei Complementar nº 004/2017, de autoria do Poder Executivo: 

Modifica o Art. 321. o qual passará a vigorar com a seguinte I~eda.,.ão: 

Art. 321. Fica o Prefeito Municipal autorizado a instituir preços públicos, 
através de lei específica, com autorização pela Câmara. aenmpanhada da 
respectiva tabela. para obter o ressarcimento do fornecimento de bens ou mercadorias 
de natureza comercial ou industrial. da ocupação de espaços em prédios, praças. vias ou 
logradouros públicos, ou de sua atuação na organização e na exploração de a.vidades 
econômicas. 

Paço da Câmara Municipal de Aracati, 18 de setembro de 2[117. 
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